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PODER JUDICCÂRIO 1 
RQ 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE 

PROCESSO N.° 	 1 

RECLAMANTE: 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 

RECLAMADO: 

Endereço 

A DVO GADO 

O B J E T O 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 - 	dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	 . , na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação qúe segue, com 	... documentos. 

Eu, 	 -------------------')/ Chefe de Secretaria, assino este termo. 

1 



77DJ7  
SErN4IEG 

Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospita!idade no Est. de Goiás 
DEPARTAMENTO UUR!DICO  

Exmo. Sr. lIr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia - Go. 

1;: 	0oo1aa lo 000a, 	1.oloo 	J.lot .resldente e domiciliado nesta capital, 
io;o Iooc 21, It • Crimeia Cose via de seu(s) advogado(s) (MJ), ins-

crito(s) na OAB, seção de Goiás sob n . e 2 * 480 .0 at . 2?4 1 . a , e com escritório profissional avenida 

Goiás 112, sala 103, centro, Onde receberá as noUficações de estilo, vem a presença de V. Exa., propor 

Açao Reclamatoria Trabalhista contra 	 O 	 0O 

	

:íiiCa cia aireio '1VaCcO 	 , estabelecida à 	 n 105, 2eccr 

latos e motivos a seguir: 

Admitido em 	/ 	/ '1 / e demitido em 	/ 	/ 7 / seu sala- 

rio (22J. 	 ici 	r'aeiros) mensais. hoioio 1 oo terminado ao io::W: ho 

declarou-se optante ao F. G. T. S. 
3m 00O( 	Iodo reclamado, ct10 traoahado nunca receLeu ao cotas' 

ae salario lamilia em nümaro de 3 mensais. Demitiu—se e umpiu aviso,,, 
procurou a reclamada para acerto de contas tenao aoL; a se neaao a ±aze—J.o' 
prejudicando—o em seus direitos trabalhistas,re±erete as parcelas abaixo 
relacionadas. 

Do exposto, requer a notilicação da Reclamada, na pessoa de seu representante legal, para 
comparecer em audiência, designada por esta junta, conteste a obrigação se quiser, sob pera de revelia 
e confesso, e finalmente seja julgada procedente a presente, condenando a reclamada ao pagamento de 
Custas processuais, demais cominações legais e as seguintes parcelas, 

i3 soim010 	 Ll 	2L5, 99 
Salario familia 3 9 cotas em l meses 	Cr$1.12 8,60 
Ferias vencidas era dobro, di.go simples 	Cr .66.63 
Ferias Propor. 061 12 	 Cr$ 333,30 
F.G.T.S. coai3o aez.oito, ou sua conversac 
em dinheiro. 	 cr$1.440,00 

C43. 6 13, 49 

Protesta por todos meios de provas era direito permitidas, Inclusive depoimento pessoal da 
Reclamada, e exames periciais. 

Dá se a presente Ação o valor de Cr$ 3.dbo 9  49 aiJ. 

- - 	 -) 	o 	os) 

Termos em que pede 
Espera deferimento. 	 .cito 	1oailaaore ca 	aos 	 s em 
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FROCURAÇA0-Farticslar p'r'a o Faro 

Pelo presente instrumento narticular da procuraçao datilografa 

da, e por 	aosinada 	Eu(N(J) 

cortador(es) da(s) Carteira(s) 

Profissional(is) número(s) 7'I'7 /) , nomeia(am)e cons 

titue(em) e e u(s) bastante(s) procuradni-íes), o(s) Sr,(s): 

- 	 T 

Ader Jonas de Aessa, Actoo aa inaciito na Í3, oco .e 

sob o -.! Q 	 advogado(s), inscrito(s) na 

0.A.B., Secço de Gois, sob o(s) n 9 (s) 	, resi 

dente(s) e domiciliado(s) em Goiania-Co, com Escritario Profis 

sional a Rua 20 n 9  634-centro-Fones: 2.4679 e 6.4991, onde 	re 

ceber(o) as notificaçaes de estilo, ao(s) qual(is) 	confere 

(m) amplos poderes para o foro em geral, para que o(s) outorga 

do(s) promova(m) qualquer aço judicial em nome do(s) outorgan 

te(s), ou defenda(m) seu(s) interesse(s) em aço contra si pro 

postas, podendo inclusive reconhecer ou impugnar a procedncia 

dos pedidos, transigir, desistir, receber e dar quitaço, fir 

mar recibos e compromissos, conciliar ou transacionar na forma 

dos Artigos 447, 448 e 449, do Cúdigo de Frocesso Civil, c o o 

fessar, recorrer, receber intimaç6es, doscrever bens e estimar 

valores, assumir cargo de invontarionica, arrolar e inquirir tes 

temunhas e peritos, ofrmular quesitos, r:;querer vistorias e pe 

rícias, propor medidas preventivas e cautelares, firmar acor 

dos extra - Judiciais, requerer alvars judiciais, retificar quei 

xa(s), promover representaçaos, onfin, pi'otioar todos e quais-

quer atos por mais especiais que sajan no sentido de assegurar 

o interesso do(s) outorgante(s), e em carator mais específico 

para propor: 	 2 

Faculta(m), ainda, o substabelocimento dos poderes descritos - 

neste mandato, com ou sem reserva Se ,odares para si. 

1.2 Se 	 de 

Li 

Be e sa/ 
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tifjeo e dou fé que foi iksignada 

à s  
EIQII 

ra1izaçã0 da 	iêcia, fitando ciQt 

rcC.maflte. 
de 19 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.°1646/76 

À 

CICOL Ind.Cori. e Con3tru6es J.tda 

rua d .1 ria -105 -fletor flanija Gnov -'ve - NTTA 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

iu1 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, a 
 

Ti 
, 	 . 	 ) 

horas do dia 27 	IT c sete 	) do mês de1a 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r és). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen- 

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fatc. 

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare- 

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

	

Goinia 	17 	1a.i.0 	 76. 
de 	 de 19 

/cie da Secretaria 
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PODER 1117IMC1ÁR1O 
'1'•• 	

.JITTIÇA 1)0 TRABALHo 

ATA DA AUDINCIA RELATWA AO PROC. N.Q J C J - 	/ 

Aos 	dias do mês de 
	 doanodel9 	,ás 	horas, 

 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. 

MM. Juiz do Trabalho, presente os srs. 

vogal representante dos empregadores, e 	 -, 

vogal representante dos empregados para 

reclamação ajuizada por 
relativa a 

da 

contra 

no valor de Cr$ 

 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partês 

às e horas, tendo comparecido apenas o reclamante, ausente o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto à materia de fato, de acordo com o ar-

tigo 844 da C. L. T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamação. 
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e, após a votação, pro-

feriu a Junta a seguinte: 

DE C IS A O 

Vistos os autos, 	- 	
qualificado na inicial, 

ajuizou a presente reclamatória contra 	- 	- 

pretendendo receber a importancia de Cr$ 	 , relativa a 

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 

Isto posto e, 
CONSIDERANDO que a injustificada ausência da reclamada à audiência importa revelia, além 

de confissão quanto à matéria de fato; 
CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acordo com as dispo- 

siçes legais que regem a espécie dos autos; 
CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVE a 

----- 	 --. 

tcoto .1CC2. 

ORES 
	 - Va 

Rcp 
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ooaa JUDICIÁ*io 
JUSTICÁ DO TDÁR&LMO 

2' *IOIAO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notilicação n9 j. .766/76 

	

Em 27 de 	nai o 	de 1976 

limo. Sr. 
CICOL — Ind.Com . e Construçe Ltcia. 
1ua da Pátria r,2 iO — setor Sta. Genoveva 
N e t a 

PIo presente flcais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 27 	de 	rnar 	 de 19 

contra vós apresentada por 
na Reclamação poviÓEpPeeeutadaccuta Mi. quei Ferreira de So'a 

copia anexa. 	
e cujo inteiro teor consta de 

Cordiais saudações. 

.. ..... . ..k........................ .. 
/ CHEPZ bE SECRETARIA 

Certtfo 	 e x/ 	& 

	

supr/t 	' • 

P st 	
5? 

.etsriS 



CERTIDÃO 

CCtlfie« a dou fé que, nesta data 

cLi— C% 2 	c P 	__  

19 

ç/ C*FF DE 

CONCLUSÃO 
4 

Nute d.t Mço coclums os pesnts 

r. pjdente. 
d I9j 

OILT ft Q 

rocea-se a execução, obser ;adas 

af, formalidades legais. 

Em 6 / 

Juiz +àoab~a~lh* 

000 
1çO  

3$ 7 
f' 1 / Liiz 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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Ç9JUÃO 
Nesta data, faço cozicluio5 o presente. auto& ao Sr. 

di7L 
-: 

C E fl T ir A. o 

	

( 	. 	o 

	

c 	
- 

. -------. 
J' TAD 

Nesta data, faço juntada aos presentes autos, d. 

• G.i&nia,.._'T.3de 	 de 197 - 

t'retrio 



JU7ÇÀ rrn 

MNDDO DE. 1TAÇO, para curnprimento de axecuço, na ?orma 

abaixo: 

O DOUTOR 	iercito 	aoTp 	 uU Prasidenta 

da 	3unta da Conciliaço a 3u1amento da 

manda ao Oficiei do Justiça dste Juíza, que a vista do presente man 

dado, paSsaO a ?3V3r do iuel erreire de iouza 

si cutipriitanto notifique L'OLJ. 

Ltda. 	pa pagar a  em quaronta a oito horas, ou garantir a 

execuço, sob pra de panhor3, a quantia da 

( .UaL fo il duat rOC eato 5 dois CfU CIfO 	 correspondente 

ao principal, custas procassuais, custas sxacutivos e erolumantos , 

devidos no 	 de decifo rodrida 

cujo inteiro 	oz 	juinta. 
-teso1ve 	J ae uoiania,onr votaçao unariie, jular procedente a 

pre.ente rec1aiie.ço condedand.o a reclaada a 3aear ao reclaente a 

ouantia ae 	 corres:Jcn rito as Darcelas pieitaadas na Ld1 

observando-se 	.ros 	eoreço 	n'a. Clsfa  n' 	 1 

de 30,7O, pela reclriada. (a) Juiz resid-ntdt.'roceda-se a exe-

cuço, observads as 20si:alld.ados le:is. fli 09.C6.76(a) Juiz Pre - 

sidente' 

/ 

L.alCa.LOS erci neo. 

Caso no pague, nem garanto a execuço no prezo supra, proceda à pe 

nhora em tantos bens quantos bac—tem, para integral pagamento da dívi- 

da, O QUE CUIPRA, na fora da Loi 
foiacii. 	jurnO 	 de 19 76 

Eu, 	 Chefe de Secretaria , 

datilografei a subsravi. 

uiz 	do Trabalho - Presidente 

Endereço do executado: ddd a dtria nlO5- 	ei10VeVà 



1 
CERTIDO 

CERTIFICO e dou f que nesta data 

me •iriqi ao endereço rIo executado e, sendo aL leixei 

de efetuar a i1iqncia porque o nesno mudou-se, 	en 

contrando-se, atualmente, em luqar ignorado, segundo 

informações que obtive com os seus vizinhos. 

CERTIFICO mais que :liliqenciando 

no encontrei bens penhorveis de propriedade do execu 

tado. 

"oinia, 	de 	£~-C de 19 

/ 	
OFICIAL DE JUSTIÇA 

/ 

C O !! C L i 5 	O 

Nesta lata faço conclusos os presente autos ao ?1.Jui z 

Presi dente. 

oinia,J 	de *>de 19- 

XRETOROESEC2ETW / 

)/ 



PeLCR JUCA 
JUSTIÇA DO TRABAIO 

JUNTA DE CONCUAÇÂO E JULGAMENTO 

Notifieaçáo N. 	 Em 	&e 	de 1 

ASSUNTO Faz eomunicaço 

Froceseo JCJ- 	- 

Recto.- 

Recdo.- 

t,loti£ 4-Co-vog que o M.LL Juiz Preoldente desta 
Junta de Conci]aço e Ju1gaentc proferiu depaeho no processo 

supra e cujo inteiro t.eôr é o seuite: 

17 - 5-77 
	

: . 

Atecioamente, 

Chefe de SecretaLia 

Ao limo, Sr. 

CERTIDA 
- cc 	

que neses Icee f.i tzptk e 
i e s t 	 SøftSssadc. 	 de Rege,. 

do 

.• 	o ' 72 

•' Is 
1-NO-1 -3 
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PODEI UDCIÁR.o 	 Proc. r 	3/76 
JVTYÇÀ 	

Mandaao ng 670/76 

MRNDAOO DE CITAÇO, para cumprimento de axacuço, na forma 
abaixo: 

O DØUTO 	 iuiz Presidente 
da 	Junta de ConciUaço e Julgamento de 

manda ao Oficia! de Justiça deste JuCzo, que a vista do presente man 

dado, passado a faior de 	 je •MUY' 

m cumprimento notifique L 	• .. 

, para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a 

execuço, rob pana de penhora, a quantia de  

( 1 

	
- 	 i 	 ,'-tk 	 correspondente 

ao principal, custas processuaie, custas exacutivus a emolumentos , 
devidos no proceso nos termos 	 0 fl Li 

Ow 	cujo inteiro fror 	oa3guint3: 
• 	

4_ 14.1 C. 	v: 	O 	Ui.. 	 ••_• 	 a 

e reci 	o coi iando a reclamada a •)aar ao recl:nte a 

qwnti& de 3. 	corresoon _- Lite as • arcelas 21eiteadS na ±L 

ti 
	 observando-se juros e eorreço monetr1a. Custas no Importe ' 

de 	 £cida. (a) Juiz 3rei nte . roc 	-e 	exe- 

cuço, 	- 1.das as formalidades 	•x 9. .o.76(a) Juiz re - 

d(ljoc. aia I1hao. 

Caso no pague, narngranta a exacuço no prazo supra, proceda à pe 

nhora em tantos bana quantos bastam para integral pagamento da dívi-

da, O QUE CUMPRA, na fcma da Laia 

i: •i ,de i'° 	 da 19 76 

Eu. 	 Chefe de Secretaria , 

datilografei a ubscrevi 

Jui\z 	do Trabalho - Presidente 

o 
Endereço do executado:Rua da 	ria n1D5- etor 	•.;noieva 
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- 	iecte. — 1iguel er 

Reedo. — 

.itenp Prccedente 

13Q sa1rio, etc ••••,•,,' 39818949 

Co rr e 

3.818,Lj9 x 1.067 (19/76) = 
Juj'os 6 a p 

3.18,L9 c 

Total do recliiyante 
ç_s t a s 

e crrYnço 	 e e. .232,70 
Emolurrentos 

Atj  
A4. •••., 55 
Ato •.... 20904 
AT.Of,,, 20 9 "4 	 _57 1 66 

Total a pagar 

espea$ Ju2 1 e1pjs a Vencer 
C1to..,,•.••,• 	,O0 

Penhora .......... 2(,00 
erroço,... 0 	15 9 00 

va1i.çao ........ 15,00 

14.()74 9 32 

- 38,18 

4.112 9 50 

Li. 

 

4021 86 

001n1a, 18/6/76 
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.cessp 833/76 

	

recte. 	1gu 	erre1ra de ouza 

intenç 7rocerente 

130 salrlo, etc, •...••,,, 3.818,149 
• 	,Çorreçj 

3.818,/49 x 1.067 (1 0 /76) 
iiros 6q a 
! 3.818 9 19 x 1 

tl do rflnte 

flio1uirentq 

41 1 	 15,C3 

	

Ats ,,. 	2,5 
Ate •.,, 

2(',n,  

Potal a pagar 
1; 

- 

C1t)C0 13OO 
-J Penhora 	•..,•,,,,, 2,flO 

ig 	ao 	•....., 15,0O 

/4,07/4,32 

38.1 

/4.112,50 

/4./4'2, 86 

'Ol1a 18/6/76 

4, 

4. 


